
do GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias 
roda de dezembro de 2002. 

2. 

DECRETO N" 2541, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PIXBFETIV) DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e ir 
vista do contido no art. 40, § 	inciso III, letra "b", da Constituição Federal, com 
nova redaçâo dada peie Emenda Constitucional n.°  020/98, combinado com os 
artigos 56 c. 87, da Lei a° 6.095, de 26 de abril de 2002 - Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Nadler.» do Município de Goiânia 

DECRETA: 

Art. 1" Fira aposentada no cargo de Auxiliar de Apoio 
Adrninistnuivo LI, Paidrilo "E", Iracema Maria Olímpia (matrícula n.°  62243-1), 
por cismar mais dc 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que .4 refere este 
artigo serão peopoi.oionsis, à na° lie 27/30 (vinte e sete trinta avos) e compostos das 
seguintes parcelas mensais, Vencimento: R$ 156,35 (cento e cinqüenta e seis reais e 
trinta e cinco centavos) c Qaingliénios (0$): R5 78,18 itclaila c uito reais e dezoito 
centavos), nos temos do Processo n.°1.850.989-0/2001. 

Art. 2" Este Decreto entrarti em vigor na data de stm publicação. 

GAIHNET.E DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

DECRETO N' 2544, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto DO art. 17, da Lei n°  4.526, de 31 de dezembro de 
1971, Leis Complementares nas  015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de 
dezembro dc 1994, bem como considerando o contido no Processo n° 
2.081.563-9/2032, de interesse de EDMAR LÁZARO BORGES, 

DECRETA: 

Art. I° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 04, 
05 e 06, situados á Av. Prof. Venerando de Freitas Borges e Rua J-11, Quadra 
32, Setor Jaó, nesta Capital, passando a constituir o Lote 04/05/06, 
exclusivamente Rara uso reside-miai, com as seguintes características c 
confromayões: 

Lote 04i05/06 	, 	Área 1.319,50m,  
Frente para a Av. Prof. Venerando de Freitas Borges 	 13.00m 
Fundo dividindo core o Lote 07 	 34,00in 
Lado direito dividindo com o.; Lotes 03,27 a 26 	 26,78m*I6,00m-i-25,00m 
Lado esquerdo dividindo com alba ,7-11 	  96,78in 
Pela linha de chanliado 	 07,071 

Art. 2° Este Derreto. entrará em vigor ria data de sua publicação. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DELIRETO nr 2$42, DE 26 »E DEZEMBRO DE 2002. 

O ~FEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuieUn legais e à 
vista do disposto no art. 8°, incisos I, 11,111, letras "a" c "b", combinado com § 4°. da 
Emenda Constitucional a° 020/98. 

DECRETA: 

Art. I" Ui,. aposentada :as cargo de Profissional de Educação E. 
pciarao 	M■Itinli Parle dos Santos (matricula e' 55(1,1$4), por contar com os 
requisitos básicos para aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: 
RS 622,88 (seiscentos e situe e dois reais e oitenta o oito centavos), Qtainqiiènius 
(05): R$ 311,44 (trezentos e 0117C reais o quarenta e quatro centavos) e Gratificação 
de Tituturtdade: RI 31,14 (Miam e um reais e quatorze centavos), noa termos do 
Processo n" 1.791.187-22001. 

Ar?, 2* Este Decreto entrara cor vigor na data de sua publicação, 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DItCRISTO hr 2543, DII 26 DE DEZEMBRO DF. 2002. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais c á 
vista do contido no Processo 2.020,664-0/2002, 

DECRETA: 

Ari, 1" Fios retificado o parágrafo tinimo, do art. 1", do Decreto a" 
1.868, de 17 de setembro de 21102, que aposentou Jatio Dias do Now:Optemo 
(matricula a° 8245?-1), gim passa a ter seguinte redação.. 

"Parágrafo assim. Os proventos da aposentadoria a tme se refere este 
artigo serão proporcioneis, d rata° de 30/35 (trinta trinta e cinco avos) 
e compostos das seguintes parcelas mensais, Vencimento: RS 309,20 
(trezentos e nove reais e vinte centavos) e QUinyliénios.  (06), RS 
185,52 (cento e oitenta e cinco reais e cingi/ema e dois centavos), nos 
termos do Processo o' 2.029.664-0/2002." 

Art. 2" Este Decreto entrará eco vigor na data de sua publicação, o, 
permanecendo inalterados os demais termos do Decreto ora retificado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês da dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

pF,DR0 WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA 
SECRETARIA DO GOVERNOIVEUNICIPAL 

PORTARIA N' 096, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O SECRETARIO DO GOVERNO M UNI C.WA L., no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto no Decreto ri° 2.616, de 04 dc 
julho de 2001, RF,SOLVE retificar o Decreto n° 23'74, de 28 de 
novembro de 2002, eme nomeou a servidora MYRNA DE FÁTIMA 
GONTIJO NEIVÁ para exercer o cargo;  cai ennÉssão, de Diretora do 

Departamento de Controle Ambiental, símbolo DAS-9;  da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente-SEMMA, na parte relativa n data, para 
considerar como sendo a partir de 16 de outubro de 2002, permanecendo 

• inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO 

MUNICIPAL, aos 24 dias do mês de dezembro de 2002. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretária do Governo Municipal 

EXTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO DO TERCEIRO TERMO ADMVO 

uniu lio; o 3,•.072:,  "tinta kfjetíra !_ 
t; 

• 

• 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 


